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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL MISTO 

DA COMARCA DE CAJAZEIRAS – PB 

 

 

 

 

 

(máe) MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO, Brasileira, paraibana, casada, agricultora, 

portadora do RG 2.078.466-2º via SSP/PB, e do CPF nº 043.079.294-89, e JOSÉ INCACIO 

VIEIRA, (pai) brasileiro, paraibano agricultor, portador do RG 4.279.714. SSP/PB e CPF número 

287.901.034-91, Residentea a Rua projetada, bairro Pedra da Moça, Cachoeira dos Índios/PB, 

Neste ato representando os direitos do seu  filho RAIMUNDO VIEIRA, Brasileiro, paraibano, 

solteiro, agricultor, portador do RG nº 358.862.097 SSP/SP e do CPF nº 059.835.354.20, falecido 

em acidente de moto por meio de seu advogado e bastante procurador que a esta subscreve cito 

o Bacharel Wanderley da Silva Marques, OAB/PB - 24.956, auxiliado pela estagiária Flávia 

Silva dos Santos, com escritório profissional a Rua Epitácio Pessoa, número 04, centro de 

Cachoeira dos Índios/PB, CEP. 58.935.000, telefone celular (83)9.9841.8198. Endereço 

eletrônico: nobremarques@hotmail.com.br e o guaranici@hotmail.com.br; de acordo com a lei 

processual em vigor, sob o palio da assistência judiciária, vem respeitosamente à honrosa 

presença de Vossa Excelência, com fulcro  na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 

6.194/74 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO COM VALOR INFERIOR A 20 
SALÁRIOS MÍNIMOS, com fulcro na Lei 9.099/95, em face da: 

 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica de 

Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04 localizada na Rua Da Assembleia nº 11 Andar, N.º 

24 Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-904. Outros endereços eletronicos: 

Email: coordenacaoo.comunicacao@seguradoralider.com.br 
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Portal - Endereço Eletrônico - https://www.seguradoralider.com.br/   

Chat atendimento on-line: 

 - https://www.seguradoralider.com.br/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line 

 Telefones de contato – 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras 

Regiões) 

Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24 horas por dia, com o SAC: 

 0800 022 8189 

Outros endereços eletrônicos Twitter - https://twitter.com/DPVAToficial 

Facebook - https://www.facebook.com/DPVAToficial 

Petição embasada nos fatos e direitos a seguir arguidos: 

https://twitter.com/DPVAToficial 

DA GRATUIDADE JUSTIÇA  

 

Por ser os autores pobres na forma da lei e preenchendo os requisitos legais exigidos, 

Inicialmente declaram e afirmam, os postulantes,  que não possuem condições de arcar com as 

custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento bem como o de 

sua família, fazendo portanto, juntada de declaração de hipossuficiência razão pela qual faz jus 

ao benefício da gratuidade judiciária nos termos das leis abaixo transcrita: 

LJE - Lei nº 9.099 de 26 de Setembro de 1995 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências. 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do 

pagamento de custas, taxas ou despesas. 

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, 

compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 

de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita. 

 Segundo a Constituição Pátria no Art. 5º, inciso LXXIV, que assim expressa: 
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Artigo 5º CF - todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LXXIV- o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos. 

De igual forma, embora com descrição em termos distintos, mas, com o mesmo objetivo 

o CPC aponta nos artigos 98 e 99 a seguinte situação: 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 

com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade da 

justiça, na forma da lei. 

... 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado 

na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro 

no processo ou em recurso. 

... 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 

deduzida exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não 

impede a concessão de gratuidade da justiça. 

... 

Pelo que, espera-se desde já a concessão da Gratuidade Judiciária requerida com 

fundamentos nos termos expostos. 

 

DOS FATOS: 

 

O filho dos requerentes faleceu  no dia 13 de setembro de 2019,  conforme consta no 

Termo de depoimento policial da senhora DULCINEIA FERREIRA SILVA DA LUZ, brasileira, 

solteira, RG nº 1.813.798 SDS-PE, natural de Ipojuca - PE, Residente no Loteamento Costa 

Dourada, nº 125, Barra de Sirinhaé-PE, ex companheira do extinto  Raimundo vulgo “Galego”, a 

Senhora Dulcineia relata que “Galego” chegou em sua residencia pegou duas garrafas de 
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bebidas, alguns salgadinhos e disse  que ia fazer entrega já que na ocasião o casal tinha uma 

pequena mercearia, relatou  que Galego saiu com a motocicleta placa KJI 1363 PE-Recife,  e 

com o passar do tempo  que tentou ligar varias vezes pra “Galego” sem exito, que por voltar das 

17 horas e 50 minuntos foi informada por uma vizinha que Galego, havia sofrido um acidente ao 

tentar desviar de um burraco na pista batendo em outra moto e que estaria agonizando na pista; 

que não teve coragem de ir ao local do acidente se locomovendo diretamente a unidade de 

saúde pra onde Galego seria levado, aonde teve a noticia que a vítima não teria resistido aos 

ferimentos chegando a falecer. (Cópia de documentos deste fato em anexo). 

No momento do sinistro, (conforme prova  documental anexa), o autor foi socorrido e 

conduzido pelo serviço de atendimento móvel de urgência (SAMU) até o pronto atendimento 

daquela cidade. No que resta comprovado incontestavel a existência do acidente de trânsito 

ocorrido com o filho dos requerentes. Tendo como consequencia o resultado morte. 

No dia 28 de novembro de 2019,  os autores preencheram todos os documentos 

exigidos no Requerimento do Seguro DPVAT e os enviaram via AR aquela entidade 

seguradora. Sendo que Segundo rastreamento em anexo, a requerida recebeu os autos 

dos documentos na data de 05 de dezembro de 2019. Contudo até a presente data de 21 

de maio de 2020 nenhuma resposta foi ofertada aos reclamantes que diante dos fatos, 

com a prova documental anexa somentem restaram apelar para esta culta Justiça a fim de 

resolver a situação. 

 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

 

Dispõe a Sumula 257 do STJ abaixo transcrita: 

SÚMULA N. 257 A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 

indenização.  

Referência: Lei n. 6.194/1974, arts. 5º e 7º, na redação da Lei n. 

8.441/1992. Precedentes: REsp 67.763-RJ (4ª T, 17.10.1995 – DJ 

18.12.1995) REsp 144.583-SP (3ª T, 18.11.1999 – DJ 07.02.2000) 
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REsp 200.838-GO (4ª T, 29.02.2000 – DJ 02.05.2000) Segunda Seção, 

em 08.08.2001 DJ 29.08.2001, p. 100. 

Destarte Vossa Excelência em que pese a moto encontra-se atrasada e obviamente sem 

o pagamento do Seguro Obrigatório, antes do Resp 1.834.424/PR de 01/10/20119, havia uma 

interpretação por conta da Sumula apontada de que o Seguro DPVAT seria pago mesmo com a 

inadimplencia do proprietário do veiculo, e obviamente está se falando deste na cena do sinistro. 

Com o Resp. a situação modificou para não presentear o inadimplente, e ao nosso 

entendimento é uma acertiva corretissima. Todavia fries-se que o presente caso versa de 

acidente de transito em moto de Terceira pessoa cuja propriedade é indefinida e foge a alçada 

de responsabilidade da vítima o pagamento do licenciamento e por consequente do Seguro 

Obrigatório. Esta situação não se amolda a decisão do Recurso Especial citado e abre o 

precedente a petição requerida. Salvo melhor juizo, entendimento e apontamento da lei sobre o 

presente feito. Posto que: Trata esta situação de nova modalidade de petição por acidente de 

transito que não está prevista pelo Resp conclamado e que porconseguinte faz valer o 

entendimento primeiro da Sumula apontada pela teoria do risco posto que o entendimento em 

vogar deverá ser aquele anterior ao Resp. 1.834.424/PR/2019 em vista de que a vitima ou 

seus herdeiros não podem ser prejudicados em face de proprietário inadimplente, o que 

seria diferente se Galego, a vitima fosse dono da moto. Aí sim não poderia reclamar seus 

herdeiros tal seguro por conta da inadimplência. 

Desta forma não existe confusão na aplicação da Sumula posto que seu entendimento 

versa com a incidência do Resp. de que ninguém se locupletara com o seguro sob pena de 

enriquecimento ilícito sendo o proprietário do veiculo. Situação totalmente diversa da requerida 

pelos autores que se quer sabem quem era o dono da moto que o Galego conduzia ou quem era 

a outra moto presente no evento já que aquela não foi identificada. 

Veja Vossa Excelência que além de não se tratar de locupletação,  é fato que se o 

autor sobressaíse vivo iria responder pelo crime de transito previsto, (como também os 

terceiros proprietários legítimos dos veículos envolvidos) e de igual forma entendemos 

que a presente petição e seu eventual êxito não se trata de apologia ou forma de incentivo 

ao inadimplemento. Mas de pagamento do seguro a terceiros inocentes, pais da vitima 

que tiveram que suportar todas as consequências do evento, material e imaterial. 
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Abaixo nova jurisprudência sobre Acidente de trânsito QUE ASSEGURA O 

ENTENDIMENTO DE QUE AO VEICULO ATRASADO (REQUERENTES DO SEGURO) NÃO 

SE PAGA O SEGURO SE O ACIDENTADO FOR O PROPRIETARIO DO VEICULO. 

APELAÇÃO. DIREITO CIVIL. SEGURO DPVAT. VÍTIMA 

PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO EM MORA. ACIDENTE ENVOLVENDO 

DOIS VEÍCULOS. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO COM BASE 

NO SEGURO OBRIGATÓRIO DO OUTRO VEÍCULO. SENTENÇA 

MANTIDA. 1. Não é cabível o pagamento de indenização referente ao 

seguro DPVAT no caso de o possível beneficiário ser o proprietário 

do veículo e estar em mora quanto ao prêmio referente ao ano do 

acidente, devendo ser afastada a aplicação da Súmula de 

Jurisprudência número 257 do Superior Tribunal de Justiça. 2. O 

Princípio da Solidariedade recai não apenas sobre as seguradoras - 

responsáveis por arcar com as indenizações independentemente do 

pagamento ou não do prêmio -, mas também sobre os proprietários dos 

veículos, a quem compete o pagamento anual do prêmio, sob pena, 

inclusive, de responsabilidade solidária por eventuais danos, nos termos 

do artigo 7º da Lei 6.194, de 1974. 2.1 A utilização da referida norma, a 

qual consagra o Princípio da Solidariedade e impõe ônus elevado às 

seguradoras, para o condutor em débito acaba por desvirtuar todo o 

sistema, pois premia aquele que violou dever legal de realizar o 

pagamento e não contribuiu para o necessário equilíbrio do sistema, em 

clara violação ao Princípio da Boa-fé. 3. Embora o condutor 

inadimplente não esteja coberto pelo seguro obrigatório do próprio 

automóvel, tal raciocínio não se confirma ao se ter como referência o 

seguro do outro veículo envolvido no acidente, em relação ao qual o 

condutor figura-se como vítima como qualquer terceiro eventualmente 

atingido pelo fortuito. 4. Recurso conhecido e não provido. 

(TJ-DF 07057371720188070009 DF 0705737-

17.2018.8.07.0009, Relator: EUSTÁQUIO DE CASTRO, Data de 

Julgamento: 01/04/2020, 8ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado 

no DJE : 04/05/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.) 
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Pelo entendimento após analisada a Sumula e um Recurso Especial consequencia da 

foça vinculante existente até o esclarecimento da lei sendo os genitores da vitima do acidente de 

transito e os representantes e legítimos beneficiaries do filho falecido fazem jus ao recebimento 

de indenização do seguro DPVAT. (anexo copias de documentos diversos entre estes a certidão 

do INSS da inexistencia de herdeiros (filhos, esposa) para assegurar  legitimidade dos pais do 

falecido) 

Ademais, como é de conhecimento publico o pagamento da indenização será 

efetuado mediante a simples prova do acidente e do dano decorrente, independente da 

existência de culpa.  Entendimento extraido do art. 5º da Lei n. 6.194/1974 

Sendo assim; os demandantes, preenchendo os requisitos para o recebimento da 

indenização correspondente,  encaminharam  o seu pedido para à SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DOS SEGUROS DPVAT na Data do dia 28/11/2019 ( vinte e oito de dois mil e 

dezenove), ás 15:38 horas, sob o número de Rastreamento JU391010785BR , que ate a 

presente data não teve nenhum tipo de resposta sendo que o objeto chegou ao seu destinono 

dia 05 /12/2019 ( cinco de dezembro de dois mil e dezenove), conforme comprovante de 

envio anexado nestes autos. 

Deste lapso temporal sem resposta entende-se resistência as pretensões dos 

requerentes visto o fator tempo de mais de meio ano em profundo silêncio. Como a 

seguradora tem por força de lei Pagar a idenização devida ou ao menos provar que não 

deve; o que não pode ocorrer é esta falta de resposta administrative que obrigou os 

anciões pais do extinto pedir auxilio a esta Justiça na solução da lide com base no direito 

a assistencia judiciária prevista na CF. 

Data vênia Vossa Excelência: 

Tem as parte autora ajuizada presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº 

LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta, a indenização por dano pessoal 

causado por veículo automobilistico de via terrestre.  O Seguro DPVAT, comumente conhecido 

como seguro obrigatório, cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às 

pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o 

legislador a estabelecer uma espécie de seguro. A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico 

brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículosde Via Terrestre – 

DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de tornar 

mais efetiva ao fim que se destinava. 
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Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de 

caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração de 

culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para três 

naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas 

médicas e hospitalares.. 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora 

Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o território 

nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima 

ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da documentação 

necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até R$ 

13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da invalidez, e de 

até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo 

para solicitar a indenização por Morte ou Reembolso de Despesas Medicas e 

Hospitalares é de 3 anos a contar da data do acidente. No caso de indenização por 

Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez 

Permanente pela vítima. 

Sendo assim Excelência, faz jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro 

DPVAT os pais da vítima de acidente de trânsito que se enquadre na hipótese prevista no art. 3º 

da Lei 6.194/74. Afinal foram aqueles que tiveram de forma pessoal que arcar com as custas 

funerárias do seu ente querido. 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

Ainda em seu Artigo 5º prevê o referido diploma legal: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 

na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 

30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 

A Certidão de Óbito; O registro da ocorrência no Órgão Policial competente e demais 

juntadas são a prova de qualidade de beneficário no caso de morte; e como não houve resposta 

ao pedido administrative (cópia de documentos em anexo) a Resistencia silenciosa importa em 

solução desta situação pelo seara Judicial, uma vez que se os requerentes forem esperar a 

resposta da Seguradora pelo requerimento apresentado em Carta registrada, de certo nunca 

obterão a solução definitiva; no que a resistência pela parte demandada não encontra guarida no 

ordenamento jurídico, Também é fato que este silencio anormal causa expectative amarga ao 

velho casal de idosos pelas lembranças do fatidico acidente. 

(Levando em consideração o fator tempo) aplicação da Sumula antes e depois de 2019; 

Solucionado o eventual entendimento daquela (Sumula) apontada no direito acima e Seguindo 

pela jurisprudencia pátria sobre DPVAT tem decidido a material tematica  o  Tribunal de Justiça 

de Minas Gerais da seguinte forma conforme trasncrito in verbis: 

EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. MORTE. 

COMPROVAÇÃO. Restando comprovado que o falecimento foi 

decorrente de acidente com veículo automotor tem-se que é devida a 

pretensão autoral de recebimento da indenização do seguro  DPVAT. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0674.15.002264-0/001 - COMARCA 

DE SILVIANÓPOLIS - APELANTE (S): SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A - APELADO (A)(S): 

RAFAELA JANE DA SILVA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª CÂMARA CÍVEL do 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na conformidade da ata 

dos julgamentos, em  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

DES. ÁLVARES CABRAL DA SILVA 

RELATOR. 

 

Ante o exposto em consonância com o previsto na Sumula  257 do STJ, Resp citado, e 

demais leis apontadas a citar a lei 6.194/74;  Constituição Federal, CPC,  bem como em atenção 

ao Princípio da dignidade da pessoa humana, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que 

seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT/MORTE aos autores 

no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos) reais – R$6.750,00 (seis mil e setecentos e 

cinquenta) reais para cada, com incidência de correção monetária pelo IGP-M a contar da data 

do sinistro e juros legais a partir da citação na forma da Súmula 426 do STJ. 

 

DOS PEDIDOS: 

 

ANTE O EXPOSTO, evidenciado o interesse e a legitimidade das partes autoras para o 

ajuizamento da presente ação na resistência silênciosa ao requerimento apresentado, assim 

como a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição Inicial 

previstos no artigos de lei, obedecido o Rito Especial em tela, a Sumula acima citada; em fim 

REQUEREM: 

Seja concedido aos Autores a benesse da Justiça Gratuita, consoante previsão da lei 

9.099/95 e demais leis apresentadas. 
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(Para Citação) - Seja recebida a presente e autuada conforme Art.18 da lei 9.099/95 e Artigo 

19 da mesma lei(por conta da anormalidade na citação pessoal por conta do COVID 19) C/C o 

enunciado FONAJE 53, e/ou artigo 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-se a 

citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta, através de carta AR/MP ou 

endereço eletronico na pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no 

prazo legal, a presente ação, sob pena de revelia, quando então ao final, deverão ser julgados 

procedentes os pedidos;  

Conforme previsão e Rito do Juizado Especial Civil c/c o Art. 319 VII do Código de Processo 

Civil os autores manifestam possui interesse na realização de audiência de conciliação SOB 

PENA DE REVELIA se ausente a demandada. 

Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente 

ação julgada PROCEDENTE para: Declarar devida aos autores  e determinar o  pagamento da 

indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre conforme previsto no Art. 3º inciso I da Lei 6.194/74, no valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),  divididos em duas parcelas de R$ 6.750,00 

(seis mil e setecentos e cinquenta reais), para cada um dos requerentes, incidindo nos 

referidos valores, correção monetária pelo IGP-M a contar da data do sinistro e juros legais a 

contar da data da citação; 

Requer ainda, a produção de todos os meios de provas em direito admitidas, especialmente 

prova pericial e documental, além de outras que se fez necessário no decorrer da instrução 

processual. 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 

Termos em que 

pede deferimento. 

Cachoeira dos Indios PB, 21 de maio 2020. 

WANDERLEY DA SILVA MARQUES 

Bel. OAB PB 24.956 

Flávia Silva dos Santos 

Estagiária 
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 Detalhamento de débitos  Emissão de guias de pagamento

 KJI1363

RESTRICAO

NOTIFICACAO DE DEBITO - IPVA:Processo de Notificação de Débito IPVA No. 201900000318394504,
procurar a SEFAZ para regularização.,

NOTIFICACAO DE DEBITO - IPVA:Processo de Notificação de Débito IPVA No. 201900000686527536,
procurar a SEFAZ para regularização.

LICENCIAMENTO

DÉBITO EXERCÍCIO COTA VENCIMENTO VALOR R$

BOMBEIROS 2015 ÚNICA 10/03/2015 29,18

BOMBEIROS 2016 ÚNICA 11/03/2016 29,18

BOMBEIROS 2017 ÚNICA 14/02/2017 29,18

BOMBEIROS 2018 ÚNICA 16/02/2018 29,18

BOMBEIROS 2019 ÚNICA 12/02/2019 29,18

BOMBEIROS 2020 ÚNICA 11/02/2020 29,18

LICENCIAMENTO 2015 ÚNICA 10/03/2015 100,23

LICENCIAMENTO 2016 ÚNICA 11/03/2016 87,6

LICENCIAMENTO 2017 ÚNICA 14/02/2017 93,72

LICENCIAMENTO 2018 ÚNICA 16/02/2018 96,34

LICENCIAMENTO 2019 ÚNICA 12/02/2019 100,24

LICENCIAMENTO 2020 ÚNICA 11/02/2020 103,51

IPVA ND 201900000686527536 VALOR ORIGINAL ÚNICA 184,7

IPVA ND 201900000318394504 VALOR ORIGINAL ÚNICA 905,34

IPVA 2020 ÚNICA 11/02/2020 98,72

SEGURO OBRIGATORIO 2019 ÚNICA 12/02/2019 84,58

SEGURO OBRIGATORIO 2020 ÚNICA 11/02/2020 12,3

TAXAS DETRAN

DÉBITO EXERCÍCIO COTA VENCIMENTO VALOR R$

POSTAGEM DE DOCUMENTOS 2020 ÚNICA 11/02/2020 18,62
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RESTRICAO

NOTIFICACAO DE DEBITO - IPVA:Processo de Notificação de Débito IPVA No. 201900000318394504,
procurar a SEFAZ para regularização.,

NOTIFICACAO DE DEBITO - IPVA:Processo de Notificação de Débito IPVA No. 201900000686527536,
procurar a SEFAZ para regularização.

O serviço de Defesa da Autuação via Internet deixa de ser disponibilizado pelo DETRAN-PE, em
cumprimento ao inciso V, artigo 3º da Resolução CONTRAN Nº 299/08

(*) As multas notificadas nesta consulta encontram-se com seu valor reduzido para 80% (oitenta por cento)
do total estabelecido, para quitação até a data de seu vencimento (CTB - Código de Trânsito Brasileiro - Art.
284).

MULTAS

ÓRGÃO AUTUANTE (competência): DETRAN - PE

GRUPO: DETRAN

AG.AUTUADOR:DETRAN

Cota: ÚNICA Vencimento: 09/12/2013 Valor R$: 191,54

Lote: 0261594672 Ag.Autuador: 117100 Serie: D Auto: 002924674-4 Infracao: 6599-2 CONDUZIR O VEICULO
REGISTRADO QUE NAO ESTEJA DEVIDAMENTE LICENCIADOData: 14/08/2013 16:20:00 Local: AV RUI BARBOSA EM
FRENTE AO POSTE N B003853 RECIFE - Amparo Legal: Art. 230, Inc. V

AG.AUTUADOR:DETRAN SERINHAEM

Cota: ÚNICA Vencimento: 04/07/2019 Valor R$: 306,61

Lote: 0400657279 Ag.Autuador: 117100 Serie: DD Auto: 000657253-9 Infracao: 7030-1 CONDUZIR MOTOCICLETA
MOTONETA E CICLOMOTOR SEM CAPACETE DE SEGURANCAData: 12/03/2019 11:30:00 Local: RUA MARQUES DE
OLINDA N 169 SIRINHAEM - Amparo Legal: Art. 244, Inc. I

ÓRGÃO AUTUANTE (competência): CTTU

GRUPO: SSP/PCR - PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE

AG.AUTUADOR:CTTU-AGENTES MUNICIPAIS

Cota: ÚNICA Vencimento: 15/10/2012 Valor R$: 574,61

Lote: 0000411280 Ag.Autuador: 225310 Serie: AD Auto: 000457620-9 Infracao: 5819-1 TRANSITAR COM O
VEICULO EM CALCADAS PASSEIOSData: 29/06/2012 16:05:00 Local: TRV IMPERIAL,EM FRENTE AO N. 2143 RECIFE -
Amparo Legal: Art. 193

AG.AUTUADOR:CTTU-AGENTES MUNICIPAIS

Cota: ÚNICA Vencimento: 04/03/2013 Valor R$: 574,61
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RESTRICAO

NOTIFICACAO DE DEBITO - IPVA:Processo de Notificação de Débito IPVA No. 201900000318394504,
procurar a SEFAZ para regularização.,

NOTIFICACAO DE DEBITO - IPVA:Processo de Notificação de Débito IPVA No. 201900000686527536,
procurar a SEFAZ para regularização.

Lote: 2012136324 Ag.Autuador: 225310 Serie: AA Auto: 001283083-1 Infracao: 5819-6 TRANSITAR COM O
VEICULO EM MARCAS DE CANALIZACAOData: 09/11/2012 10:30:00 Local: AV GOV AGAMENON MAGALHAES
SENT OLINDA/BOA VIAGEM L ADO OPOSTO AO BANCO BRADESCO ATE SEMAFORO N 075 RECIFE - Amparo
Legal: Art. 193

AG.AUTUADOR:CTTU-AGENTES MUNICIPAIS

Cota: ÚNICA Vencimento: 23/03/2015 Valor R$: 574,61

Lote: 0001022784 Ag.Autuador: 225310 Serie: AD Auto: 001694728-2 Infracao: 5819-6 TRANSITAR COM O
VEICULO EM MARCAS DE CANALIZACAOData: 05/12/2014 14:57:44 Local: RUA DOS COELHOS, EM FRENTE AO N.
534 SENTIDO SUBU RBIO CIDADE RECIFE - Amparo Legal: Art. 193

AG.AUTUADOR:CTTU-AGENTES MUNICIPAIS

Cota: ÚNICA Vencimento: 20/04/2015 Valor R$: 53,21

Lote: 0001030965 Ag.Autuador: 225310 Serie: AD Auto: 002812302-6 Infracao: 5207-0 DIRIGIR SEM ATENCAO OU
SEM OS CUIDADOS INDISPENSAVEIS A SEGURANCAData: 23/12/2014 15:52:12 Local: AV ENGENHEIRO
DOMINGOS FERREIRA, EM FRENTE AO SEM AFORO N 144 RECIFE - Amparo Legal: Art. 169

AG.AUTUADOR:CTTU - RADAR

Cota: ÚNICA Vencimento: 18/08/2014 Valor R$: 85,13

Lote: 0000479004 Ag.Autuador: 225310 Serie: AR Auto: 000047485-2 Infracao: 7455-0 TRANSITAR EM VELOCIDADE
SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 20%Data: 22/04/2014 13:20:57 Local: AV. GEN. MAC ARTHUR, PROXIMO
AO N 418 - SENTIDO S UBURBIO- RECIFE - Amparo Legal: Art. 218, Inc. I Velocidade da via: 0050 Aferida: 0059
Considerada: 052 Equipamento: CTTU-4009 Data Afericao: 27/12/2013

MULTAS COM RECURSO/SUSPENSIVO

 Nada consta

AUTUACOES EM TRAMITACAO (Valores sujeitos a alterações)

 Nada consta

INFRACOES SUSPENSAS POR ORDEM JUDICIAL

 Nada consta

D�BITOS SUSPENSOS POR ORDEM JUDICIAL
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RESTRICAO

NOTIFICACAO DE DEBITO - IPVA:Processo de Notificação de Débito IPVA No. 201900000318394504,
procurar a SEFAZ para regularização.,

NOTIFICACAO DE DEBITO - IPVA:Processo de Notificação de Débito IPVA No. 201900000686527536,
procurar a SEFAZ para regularização.

 Nada consta

TOTALIZAÇÃO

Total dos débitos com exceção de multas em efeito suspensivo e autuações em tramitação

Total em cota única R$: 4421,3

Total parcelado R$: 4421,3

Imprimir detalhamento de débitos

Ajude a natureza e evite desperdícios e prejuízos ao meio ambiente. Só imprima consultas e boletos
caso seja extremamente necessário.

Para imprimir o detalhamento de débitos, clique em:

 Imprimir detalhamento de débitos

← Detalhamento de débitos  Emissão de guias de pagamento →
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PERNAMBUCO GOVERNO SECRETARIAS PROGRAMAS NOTÍCIAS RÁDIO SEI EXPRESSO CIDADÃO VIRTUAL ACESSO À INFORMAÇÃO

Você está aqui:  Página Inicial

Consulta de Placa

VEÍCULO HABILITAÇÃO PROTOCOLO   Digite o que você procura 

Informe a placa e clique no botão abaixo para
consulta sobre Licenciamento e multas.

Ex: AAA-0000 ou AAA-0A00

CONSULTAR


ATENDIMENTO COM VISTORIA


ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO


COMUNICAÇÃO DE VENDA


EMISSÃO DE CRLV


ESTACIONAMENTO EM VAGAS

ESPECIAIS


MUDANÇA DE PROPRIETÁRIO


PRIMEIRO EMPLACAMENTO


BAIXA DEFINITIVA


CONSULTAR AGENDAMENTO


CANCELAR AGENDAMENTO

 MAIS SERVIÇOS SOBRE VEÍCULO 
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SERVIÇOS RESTRITOS

SEI - USUÁRIO EXTERNO

ATENDIMENTO AGENDADO

AUTORIZAÇÕES DE VEÍCULOS

CADASTRO DE DESPACHANTE

CONTROLE DE AR

CONTROLE DE EDITAL

CREDENCIADOS ONLINE

CURSO PARA INSTRUTORES

DETRAN ONLINE

JUNTA ESPECIAL DE SAÚDE

PLACAS E LACRES

PORTAL DO SERVIDOR

REFOR ONLINE

VEÍCULO ESCOLAR TEMPORÁRIO

TAXA REPASSE CREDENCIADO

LINKS ÚTEIS

MAPA DO SITE

CETRAN-PE

ACESSO À INFORMAÇÃO

OUTROS ÓRGÃOS

POLÍTICA DE PRIVACIDADE

Teleatendimento: 
+55 81 3453-1514 (07:30 às 17:30h)
Horário de Funcionamento DETRAN/PE
(Sede): 
07:30 às 13:30h

detran@detran.pe.gov.br

Estrada do Barbalho, 889 - Iputinga -
Recife/PE
CEP: 50.690-900 - CNPJ: 09.753.781/0001-
60

+55 81 3184-8000

  

CONTATOS

Informações sobre o veículo

Placa: KJI-1363

Espécie/ Tipo: CAR / MOTOCICLETA

Marca/ Modelo: HONDA/CG 150 JOB

Capacidade/ Potência/ Cilindrada: 1 / 0 / 149

Cor predominante: BRANCA

Chassi: 9C2KC08308R013342

Combustível: GASOLINA

Ano fabricação/ Ano modelo: 2008

Categoria: PARTIC

Parcelamento/ Cotas: 3 X 0,00

Observações

 RESTRIÇÕES

 NOTIFICACAO DE DEBITO - IPVA





 Consultar débitos   Consulta de emissão de CRLV 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

Juizado Especial Misto de Cajazeiras 
 
 
Processo nº 0800958-56.2020.8.15.0131 
Despacho 

Vistos, 
         Sabidamente o rito sumaríssimo estabelecido na Lei 9.099/95 tem seus
principais diferenciais na concentração dos atos processuais em uma única
audiência e na priorização da conciliação. Tanto é assim, que o sistema dos
Juizados Especiais tem na obrigatoriedade da audiência de conciliação, com a
presença física das partes, um princípio. 
         Não obstante, vivenciamos atualmente uma situação excepcional. A
Pandemia de Covid-19 impôs mudanças consideráveis nos comportamentos,
especialmente a partir da imposição de distanciamento social. 

Em tais circunstâncias, a designação de audiências mostrou-se
desaconselhável. Por outro lado, a simples paralisação dos processos em aguardo
da normalização não se mostraria o meio mais efetivo. 
         Isso posto, adotando medidas excepcionais diante de situação excepcional,
determino a CITAÇÃO do polo passivo, preferindo-se o meio virtual ou postal para
tanto. 
         Outrossim, INTIME-SE a parte autora para informar nos autos meios de
contato eletrônicos (telefone, WhatsApp, Telegram, e-mail, Instagram, etc.)
que permitam às partes procederam a tratativa de acordos extrajudiciais à
distância. Prazo de 5 dias. 
         Se a parte ré apresentar contestação, o cartório deverá providenciar a
intimação da parte autora para se manifestar sobre a contestação (Prazo de 5 dias
) e, transcorrido tal prazo, intimar ambas as partes para dizerem se pretendem a
produção de provas em audiência (Prazo de 5 dias). 
         A ausência de contestação pela parte ré não implicará em revelia, mas em
manutenção do processo suspenso até a normalização do cenário, quando será
possível a designação de audiência. Por outro lado, apresentada a contestação,
os prazos subsequentes deverão ser observado pelas partes sob pena de
preclusão, até porque o processo se desenvolverá normalmente até sentença se
não houver provas a se produzirem em audiência. 
         Observo que em caso de pagamento de valores mediante depósito judicial, a
parte credora deverá ser intimada para informar dados bancários que
possibilitem a expedição de ofício para transferência, ao invés de alvará de
saque. Ocorre que a opção tradicional potencializa a formação de aglomerações
nas instituições bancárias. Se for o caso, intime-a. 
         Por fim, fique claro que tão logo as condições sociais se normalizem,
adotaremos novas medidas voltadas a aceleração dos processos parados. 
         A Justiça não pode parar! O Tribunal de Justiça da Paraíba e o Juizado
Especial Misto de Cajazeiras estão empenhados em garantir o direito à razoável
duração do processo e o acesso à Justiça em quaisquer circunstâncias. 
         Isso posto, cite-se o polo passivo e intime-se o polo ativo para os fins
aqui expostos. 

CAJAZEIRAS, 12 de junho de 2020. 
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Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Juizado Especial Misto de Cajazeiras
Comarca de CAJAZEIRAS

Processo nº 0800958-56.2020.8.15.0131
DESTINATÁRIO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Edifício Citibank_**, 100, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

  
 

 
 
 
 
 
REMETENTE:
UNIDADE JUDICIÁRIA: Juizado Especial Misto de Cajazeiras
Rua Comandante Vital Rolim, S/N, Centro, CAJAZEIRAS - PB - CEP: 58046-710

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Processo nº 0800958-56.2020.8.15.0131
AUTOR: JOSE INACIO VIEIRA, MARIA LUZIA DA CONCEICAO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                 De ordem do MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Misto de Cajazeiras, Dr. Ricardo Henriques
Pereira Amorim, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do processo acima mencionado
(números identificadores dos documentos abaixo), e INTIMADO(A) para apresentar contestação nos autos da ação
acima referenciada.     
 
                        
                                 CAJAZEIRAS, 15 de junho de 2020                                                                                                                                                               
              

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO
        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20052510323832500000029700095

AÇÂO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT
Outros

Documentos
20052510323886300000029700124

procuração maria luzia da conceição Procuração 20052510323905400000029700509
procuração josé inacio Procuração 20052510323935000000029700512

COMPROVANTE DA RESIDENCIA ATUAL DO
CASAL

Documento de
Comprovação

20052510323955800000029700522

CERTIDÃO DE ÓBITO ENVIADO AO SEG DPVAT
CONSTANDO A CAUSA MORTE

Documento de
Comprovação

20052510323975500000029700634

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO EXTINTO -
ENVIADO A SEGURADORA E COMPROVANTE

Documento de
Comprovação

20052510324012500000029700640
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DOS GENITORES
REQUERIMENTO DE PEDIDO DE SEGURO

DPVAT JOSE
Documento de
Comprovação

20052510324042900000029700643

REQUERIMENTO DE PEDIDO DE SEGURO
DPVAT MARIA

Documento de
Comprovação

20052510324068900000029700644

RG DOS PAIS VERSO COM CPF
Documento de
Comprovação

20052510324143500000029700649

RG DOS PAIS
Documento de
Comprovação

20052510324167600000029700651

PEDIDO DE SEGURO 2
Documento de
Comprovação

20052510324197100000029700664

PEDIDO DE SEGURO 1
Documento de
Comprovação

20052510324235200000029700669

RASTREAMENTO DOS REQUERIMENTOS
RECEBIDOS PELA SEGURADORA EM 05 12 2019

Documento de
Comprovação

20052510324252900000029700977

COMPROVANTE DE ENVIO POR AR DOS
REQUERIMENTOS

Documento de
Comprovação

20052510324307100000029700984

COMP. DE RESIDENCIA ENVIADO NOS
REQUERIMENTOS AO SEGURO DPVAT

Documento de
Comprovação

20052510324343900000029700997

CONTA BANCRÁRIA DOS PAIS REQUERENTES
Documento de
Comprovação

20052510324366300000029701002

CÓPIA DO RG E CPF DO EXTINTO
Documento de
Comprovação

20052510324386600000029701007

Detran-PE 2
Documento de
Comprovação

20052510324407000000029701014

Detran-PE
Documento de
Comprovação

20052510324429600000029701015

DOC DOS ASSINANTES A ROGO
Documento de
Comprovação

20052510324444000000029701017

DOCUMENTO DO IML CONSTANDO DO
TRAUMATISMO SOFRIDO PELA VITIMA MORTA

Documento de
Comprovação

20052510324463900000029701018

LAUDO PERICIAL IDENTIFICAÇÃO DO FALECIDO
Documento de
Comprovação

20052510324479000000029701019

PERICIA TANATOSCOPICA SOBRE O CADAVER
DE RAIMUNDO

Documento de
Comprovação

20052510324499100000029701021

PLACA DA MOTO QUE CONDUZIA NO ACIDENTE
Documento de
Comprovação

20052510324527100000029701375

TERMO E DEPOIMENTO DO ACIDENTE NA DP
Documento de
Comprovação

20052510324576000000029701379

Despacho Despacho 20061507324140800000030219491
Expediente Expediente 20061508521634300000030248726
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